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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 46/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Sanção presidencial.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.073, de 2022, que “Dispõe sobre a criação
de cargos em comissão e a transformação de cargos de Técnico e de Analista em cargos em
comissão, no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público”, que se converteu na Lei nº
15.095, de 9 de janeiro de 2025.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

 

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 10/01/2025, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6354923 e o código
CRC 50A6E346 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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LEI Nº 15.095, DE 9 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a criação de cargos em comissão e a 
transformação de cargos de Técnico e de Analista 
em cargos em comissão, no âmbito do Conselho 
Nacional do Ministério Público. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

 

Art. 1º Ficam transformados 5 (cinco) cargos vagos de Analista e 7 (sete) cargos vagos de 
Técnico do Conselho Nacional do Ministério Público em 10 (dez) cargos em comissão CC-5 constantes do 
Anexo desta Lei, no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público, sem aumento de despesas. 

Art. 2º Ficam criados 32 (trinta e dois) cargos em comissão constantes do Anexo desta Lei, 
dos quais 4 (quatro) CC-5, 14 (quatorze) CC-3 e 14 (quatorze) CC-1, no âmbito do Conselho Nacional do 
Ministério Público, sem aumento de despesas, por aproveitamento de sobra orçamentária aprovada. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 9 de janeiro de 2025; 204o da Independência e 137o da República. 
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ANEXO 

 
 

CARGOS/NÍVEL QUANTIDADE 

CC-5 14 

CC-3 14 

CC-1 14 

 


